
 

 

Unidade Regional de 

Ensino de Jaboticabal 
Boletim diário 

Ano: 2025 Nº: 214 

 

 

1 

Unidade Regional de Ensino de Jaboticabal 

Praça Joaquim Batista, 204 - Centro, Jaboticabal - SP, 

CEP 14870-120 – Tel. (16) 3209-2340 – site: 

dejaboticabal.educacao.sp.gov.br 

04/12/2025  quinta-feira 

Serviço de Pessoas 

 

▪ Informação n.º 01: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

PARA DESIGNAÇÃO DE DIRETOR DE ESCOLA/ DIRETOR 

ESCOLAR – 005/2025 

 

▪ Informação n.º 02: Comunicado - Recesso das festas de 

final de ano de 2025 

 

Equipe de Especialistas em Currículo 

 

▪ Informação n.º 04: Avaliação PEC Qualidade da Aula 

pelos Gestores das Unidades Escolares 

 

 

 

Equipe de Supervisão de Ensino 

 

▪ Informação n.º 03: Orientações sobre o encerramento 

das atividades do Projeto Professor Tutor – 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

          Pag. 2-4 

          Pag. 4 

          Pag. 5 

https://dejaboticabal.educacao.sp.gov.br/


 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
________________________________________________________ 

 

Unidade Regional de 

Ensino de Jaboticabal 

 Boletim diário 

Ano: 2025 

2 

Nº: 214 
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Informação n.º 01: EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA 

DESIGNAÇÃO DE DIRETOR DE ESCOLA/ DIRETOR ESCOLAR – 

005/2025 

 

A Chefe de Departamento - Dirigente Regional de Ensino da Unidade 

Regional de Ensino de Jaboticabal, torna pública a relação de vagas de 

Diretor de Escola/Diretor Escolar, a ser preenchida mediante designação, 

na unidade escolar sob sua jurisdição, nos termos da Resolução SEDUC 28, 

de 25 de julho de 2023. O preenchimento da vaga será realizado em 

conformidade com as normas e requisitos estabelecidos neste edital. 

 

Acesse abaixo o EDITAL (publicado no DOE de 04/12/2025- Executivo – 

Seção III – Editais): 

 

SEI_0091206463_Edital 005-2025.pdf 

I - AS VAGAS 

Será oferecida vaga para o cargo de DIRETOR ESCOLAR, para atuação no 
ano de 2026, na seguinte unidade escolar:  

- EE. ABÍLIO MANOEL  (escola PEI - Programa de Ensino Integral - período 
diurno), localizada na Praça Valêncio de Barros, 186 - Bairro: Centro - CEP: 
14.700-009, na cidade de Bebedouro/SP. 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O candidato interessado em concorrer a vaga deverá atender aos seguintes 

requisitos: 

Ser Diretor de Escola/Diretor Escolar ou Professor (efetivo ou ocupante de 

função-atividade) do Quadro de Magistério desta Secretaria.  

 

Etapa 1 – Inscrição das 09h00 do dia 04/12/2025 até às 17h00 do dia 

15/12/2025 

 

O candidato, de qualquer Unidade Regional de Ensino da Secretaria de 

Estado da Educação, poderá participar do processo de seleção. 

 

 

https://seesp-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/jab_sepes_educacao_sp_gov_br/IQBQ_JdDh295S4HUij86Wt_CATVMdB-mBSEaH4rM0ltysfg?e=XzgNde
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Serviço de Pessoas 

ACESSE O FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO: 

https://docs.google.com/forms/d/1sjMeZYg43q1_5pCFe54ny-_157-

2GM5AH6pj7uLcYZc/edit 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

1) RG/CPF 

2) ATESTADO DE TEMPO DE MAGISTÉRIO - deverá ser emitido pela Unidade 

Escolar de lotação e classificação, o tempo de serviço considerado é aquele 

prestado exclusivamente no Quadro do Magistério da Secretaria de Estado 

da Educação de São Paulo (DATA BASE: 30/06/2025).  

3) FORMAÇÃO (diploma/certificado, acompanhado de histórico escolar do 

curso de Licenciatura Plena em qualquer componente curricular e/ou 

Licenciatura Plena em Pedagogia e/ou Pós-graduação na área da 

Educação). 

4) CURSO - Programa de Desenvolvimento de Liderança – PDL – 1ª Edição ou 

2ª Edição, ou DECLARAÇÃO assumindo o compromisso de concluir o curso 

PDL, ofertado pela EFAPE, conforme a Cláusula Compromissória do presente 

edital. 

5) CURRICULUM VITAE (conforme modelo disponível no link a seguir: 

MODELO CURRÍCULO.docx) 

OBS: No caso de Diretor de Escola ou Escolar titulares de cargo, os 

candidatos não precisarão apresentar nenhum documento comprobatório 

de experiência ou de formação. 

Etapa 2 – Unidade Regional de Ensino - Entrevistas 

O servidor será convocado para entrevista por meio de e-mail eletrônico 

disponibilizado no formulário de inscrição, visando à avaliação técnica e de 

competências do candidato às especificidades da vaga concorrida, cujo dia 

e horário serão definidos pela Unidade Regional de Ensino. 

Etapa 3 - Secretaria de Educação 

Os três candidatos selecionados serão submetidos a entrevista com a 
Secretaria da Educação e análise de vídeo de observação de sala de aula, 
visando identificar suas habilidades de liderança e capacidade de avaliação 
pedagógica. 

DOS RESULTADOS: 

Os resultados do processo de seleção serão divulgados por meio de 

publicação no site desta Unidade Regional de Ensino: 

https://dejaboticabal.educacao.sp.gov.br/.  

________________________________________________________________ 

https://docs.google.com/forms/d/1sjMeZYg43q1_5pCFe54ny-_157-2GM5AH6pj7uLcYZc/edit
https://docs.google.com/forms/d/1sjMeZYg43q1_5pCFe54ny-_157-2GM5AH6pj7uLcYZc/edit
https://seesp-my.sharepoint.com/:w:/g/personal/jab_sepes_educacao_sp_gov_br/IQBU9HvjWMjyR7LavwiTH__hASs7BVKnjbCzYHPKy4mWPpE?e=qj6SAF
https://dejaboticabal.educacao.sp.gov.br/
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Informação n.º 02: Comunicado - Recesso das festas de final 

de ano de 2025 

Prezados, 

Informamos que, para Diretores, Vice-Diretores e integrantes do Quadro 

de Apoio Escolar que não optaram pelo recesso previsto no Decreto nº 

69.175/2024, que trata do recesso das festas de final de ano de 2025, será 

possível usufruir dos dias de dispensa de ponto entre Natal e Ano Novo, 

conforme estabelece o Decreto nº 56.052/2010. A utilização desses dias 

deverá ocorrer mediante escala definida pelo superior imediato e não 

exigirá compensação. 

Cabe destacar que, no caso do recesso previsto no Decreto nº 69.175/2024, 

já houve a compensação prévia, nos termos do mesmo decreto. 

________________________________________________________________ 

Equipe de Supervisão de Ensino 

 

Informação n.º 03: Orientações sobre o encerramento das 

atividades do Projeto Professor Tutor – 2025 

 

Prezado(a)s, 

Encerramento das Aulas 

As aulas do Projeto Professor Tutor serão concluídas conforme o período 

estabelecido no calendário pedagógico oficial, coincidindo com o término 

do ano letivo. 

Lançamento e Realização de Tarefas 

• As tarefas deverão ser atribuídas aos estudantes somente até a 

semana de 1º a 5 de dezembro. 

• Entre 8 e 12 de dezembro, não deverão ser atribuídas novas tarefas 

aos alunos. 

Registro de Saída dos Estudantes 

• No período de 8 a 12 de dezembro, os Professores Tutores deverão 

finalizar o registro de saída dos estudantes enturmados na SED. 

• Deve-se registrar o ponto do material didático onde o estudante se 

encontra ao concluir as atividades da tutoria. 

_______________________________________________________________ 
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Equipe de Especialistas em Currículo 

 

Informação n.º 04: Avaliação PEC Qualidade da Aula pelos 
Gestores das Unidades Escolares 

 

Prezados(as) Gestores(as), 

 

Conforme informado via Boletim URE nº 210, do dia 28/11/2025, neste final 

de ano, todos os Professores Especialistas em Currículo da nossa Unidade 

Regional de Ensino (URE) passarão por um processo de avaliação de 

desempenho, com foco em contribuir para o seu desenvolvimento 

profissional e subsidiar a organização da nossa equipe para 2026. 

 

Como o PEC Qualidade da Aula atua de forma direta e contínua junto às 

equipes escolares, um dos instrumentos de avaliação desse trabalho é um 

questionário destinado a Diretores e Coordenadores Pedagógicos. Dessa 

forma, solicitamos o preenchimento do formulário por ambos após prévia 

discussão interna entre a equipe, visto que suas respostas serão 

fundamentais para a composição do resultado avaliativo do PEC. 

 

O formulário deve ser respondido via SED, até o dia 9 de dezembro (terça-

feira), seguindo o caminho: 

Gestão Escolar > Avaliação de Desempenho PEC 

 

A participação do Diretor e do Coordenador pedagógico é imprescindível 

para garantir uma avaliação completa. 

Contamos com a colaboração de todos. 

 

Atenciosamente, 

Sueli Amaral Ramos 
Coordenadora de Equipe Curricular 

 

_______________________________________________________________ 

 


